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MEIO AMBIENTE

Secretário: JOSÉ GOLDEMBERG
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Alto de Pinheiros
CEP 05489-900 - PABX: 3030-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO
Resolução SMA nº 2, de 9-1-2004

Altera o artigo 4º da Resolução SMA 45, de 12-11-
2003, sobre a constituição do Conselho Gestor das
APAs Estaduais Jundiaí, Cabreúva e Cajamar

O Secretário do Meio Ambiente, resolve:
Artigo 1º - O artigo 4º da Resolução SMA-45, de 12-11-

2003, publicada no D.O. de 13-11-2003, passa a ter a
seguinte redação:

“A ficha  de cadastro (modelo anexo) poderá ser obti-
da, através do site www.ambiente.sp.gov.br e deverá ser
entregue até o dia 20 de fevereiro de 2004, juntamente com
os respectivos documentos nos seguintes locais: 

JUNDIAÍ -  Cetesb - Agência Ambiental de Jundiaí,
Rua Rangel Pestana, 1.007 (centro)
CAJAMAR - Centro Administrativo Municipal
Praça Benedito Martins da Cruz, 72 ( centro)
CABREUVA - Casa da Agricultura
Rua Marciano Xavier de Oliveira, 476 ( centro)”
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação.
FICHA DE CADASTRO
CONSELHO GESTOR DAS APAs JUNDIAÍ, CABREÚVA

E CAJAMAR
1-) IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

Nome da Entidade:....................................................................
Sigla: ..........................................................................................
Principais questões de interesse: 
.....................................................................................................
.....................................................................................................
................................................................................ ....................
Região de Atuação:
.....................................................................................................
........................................ ............................................................

2-) DADOS CADASTRAIS:
Endereço:..........................Nº:.............Complemento:..............
Este endereço é: residencial ( ) comercial ( )
Município: ..................................................................................
CEP:.............-........ Caixa Postal:..........................
DDD:.......Telefone:........................Fax:......................................
Telex:.......................... .. E-Mail ............................
Número do registro no Cartório: ............................................
C.N.P.J. da Entidade: ................................................................
Presidente da
Entidade:....................................................................... .............
Nome do representante Titular:...............................................
Endereço :..............................Nº............Complemento ...........
Município: ........................................CEP:........-....... DDD:........
Telefone:....................................Fax:....................
Nome do representante suplente ............................................
Endereço ................................Nº..............Complemento.........
Municipio ..........................................................CEP..........-.......
DDD........ Telefone....................................
Fax..................E-Mail..................... ............................................
Outras informações:..................................................................
———————————————————————————-

Assinatura do Responsável pela Entidade

Resolução SMA nº 3, de 9-1-2004

Altera o artigo 4º da Resolução SMA 42, de 31-10-
2003, sobre a constituição do Conselho Gestor das
APAs Estaduais Sapucaí Mírim e Campos do Jordão

O Secretário do Meio Ambiente, resolve:
Artigo 1º - O artigo 4º da Resolução SMA-42, de 31-10-

2003, publicada no D.O. de 01-11-2003, passa a ter a
seguinte redação:

“A ficha  de cadastro ( modelo anexo) poderá ser obti-
da, através do site www.ambiente.sp.gov.br e deverá ser
entregue até o dia 20 de fevereiro de 2004 juntamente com
os documentos. A ficha para o cadastramento deverá ser
retirada e entregue, juntamente com os respectivos docu-
mentos exigidos, nos seguintes endereços: 

SANTO ANTONIO DO PINHAL:
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Pinhal 
Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 - tel. 0xx12-266-

1151, 
SÃO BENTO DO SAPUCAÍ:
Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí 
Rua Sargento José Lourenço, 190 - tel. 0xx12-3971-

1114
CAMPOS DO JORDÃO:
EMUHAB - Empresa Municipal de Habitação 
Rua Manuel Pereira Alves, 250 - Abernéssia  
ARTIGO 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação.
FICHA DE CADASTRO
CONSELHO GESTOR DAS APAs SAPUCAÍ MIRIM E

CAMPOS DO JORDÃO
1-) IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

Nome da Entidade:....................................................................
Sigla: ..........................................................................................
Principais questões de interesse: 
.....................................................................................................
.....................................................................................................
................................................................................ ....................
Região de Atuação:
.....................................................................................................
........................................ ............................................................

2-) DADOS CADASTRAIS:
Endereço:.............................Nº:.............Complemento:...........
Este endereço é: residencial ( ) comercial ( )
Município: ..................................................................................
CEP:.............-........ Caixa Postal:..........................
DDD:.......Telefone:........................Fax:.....................................
Telex:.......................... .. E-Mail ............................ ....................
Número do registro no Cartório: ............................................
C.N.P.J. da Entidade:.................................................................
Presidente da Entidade: ............................................................
Nome do representante Titular:...............................................
Endereço : ......................N.º............Complemento .................
Município: ....................................... CEP:........-....... DDD:........
Telefone:....................................Fax:.................... .....................
Nome do representante suplente ............................................
Endereço ................................Nº..............Complemento.........
Municipio ..........................................................CEP..........-.......
DDD........ Telefone....................................Fax..................
E-Mail.....................
Outras informações:..................................................................
———————————————————————————-

Assinatura do Responsável pela Entidade

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada

em 10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, justificamos e indicamos, a seguir, os pagamentos
que devem ser providenciados de imediato para o bom
andamento desta pasta, cujo não cumprimento implicará
em prejuízos à ordem interna. Tais pagamentos estão
sendo efetuados, excluindo-se da ordem cronológica da
inscrição no Siafem.

PDs a serem pagas:

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260101 2004PD00002 263,76
260101 2003PD00988 950,00
260101 2003PD00986 1.008,69
260104 2003PD02035 31,37
260104 2003PD02038 9,70
260104 2003PD02044 57,74
260104 2003PD02047 26,09
260104 2003PD01998 268,06
260104 2003PD02032 32,52
260104 2003PD02060 18,91
260104 2003PD02051 13,23
260104 2003PD02054 22,06
260104 2003PD02057 9,84
260104 2003PD02063 58,01
260104 2003PD02075 0,80
260104 2004PD00017 17,54
260104 2004PD00024 1.109,87
260104 2004PD00023 231,86
260104 2004PD00026 525,44
260104 2004PD00030 34,40
260104 2004PD00027 34,70
260104 2004PD00020 641,50
260104 2004PD00021 100,80
260104 2004PD00022 163,50
260104 2004PD00014 174,55
260104 2004PD00016 422,57
260104 2004PD00045 376,10
260104 2004PD00046 1.312,78
260104 2004PD00048 56,88
260104 2004PD00037 4.141,92
260104 2004PD00038 153,42
260104 2004PD00040 1.081,80
260104 2004PD00041 809,46
260104 2004PD00043 161,12
260104 2004PD00018 10,73
260104 2004PD00019 89,00
260104 2004PD00015 67,48
260106 2003PD00623 721,64
260106 2003PD00612 592,78
260106 2003PD00589 308,15
260106 2004PD00011 4,12
260107 2004PD00002 33,91
260107 2003PD00631 29,22
260107 2003PD00565 9,81
260107 2003PD00568 28,11
260107 2003PD00635 85,37
260107 2003PD00636 19,40
260107 2003PD00644 85,37
260108 2003PD01656 460,35
260108 2003PD01649 224,78
260108 2003PD01650 112,02
260108 2003PD01651 627,76
260108 2003PD01654 276,88
260108 2003PD01655 336,24
260108 2003PD01646 524,98
260108 2003PD01647 469,81
260108 2003PD01648 224,78
260108 2003PD01688 473,33
260108 2003PD01690 650,00
260108 2003PD01691 700,02
260109 2003PD00351 209,50
Total 21.696,53

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria CG nº 02, de 9-1-2004

Dispõe sobre delegação de competência a Dirigen-
tes de subfrota, no sentido de emitirem autoriza-
ção para servidores dirigirem veículos oficiais

O Chefe de Gabinete resolve:
Artigo 1º - Fica delegada aos Diretores Gerais dos Insti-

tutos de Botânica, Florestal e Geológico, como Dirigentes
das respectivas Subfrotas, competência para autorizar ser-
vidores dos Institutos dirigir veículos oficiais, observadas
as restrições legais, especialmente o disposto no artigo 81
do Decreto 9.543, de 01/03/77 e suas alterações; Portaria
DETIN- 3, de 07/10/99. 

Artigo 2º - Os atos praticados em decorrência desta
delegação de competência, são de responsabilidade tanto
do Dirigente da Frota como dos Dirigentes das subfrotas,
cada qual em seu âmbito de atuação, Segunda a legislação
pertinente.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

INSTITUTO FLORESTAL
Retificação do Aviso de Licitação - Concorrência

009/2003
Fica alterado para o dia 09/02/2004 a abertura dos

envelopes de propostas comerciais e de documentação e o
prazo limite para a entrega dos editais será até o dia
04/02/2004 até as 09:00 h.

PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO

Procurador-Geral do Estado:
ELIVAL DA SILVA RAMOS
Rua Pamplona, 227 - Bela Vista
CEP 01405-902 - Tel. 3372-6401/6402/6404

GABINETE DO 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Resolução PGE nº 01, de 8-1-2004
O Procurador Geral do Estado, tendo em vista os ter-

mos do artigo 1º do Decreto nº 48. 414, de 7 de janeiro de
2004, resolve:

Fixar o valor da bolsa concedida mensalmente aos
estagiários, em 60% ( sessenta por cento ), do valor da refe-
rencia o vencimento fixado na Tabela I, para o cargo de
Procurador do Estado Nível I, que nesta data corresponde a
R$ 350,59 ( trezentos e cincoenta reais e cincoenta e nove
centavos ), cessando os efeitos da Resolução PGE nº 22, de
2 de março de 1995.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Aviso
O Corregedor Geral da Procuradoria Geral do Estado

avisa aos Procuradores do Estado, que ministram aulas, da
obrigatoriedade, na forma do disposto na Resolução Con-
junta PGE/COR nº 1 de 05 de julho de 2002, publicada no
Diário Oficial do Estado - Seção I, de 06 de julho de 2002,
de apresentação à Corregedoria de Plano de Aulas para o
presente ano letivo, até o dia 15 de fevereiro de 2004.

O Plano de Aulas a ser apresentado deverá observar
rigorosamente o modelo anexo à Resolução Conjunta
PGE/COR nº 1 de 05 de julho de 2002, publicada no Diário
Oficial do Estado - Seção I, de 06 de julho de 2002 (cópia
integral da Resolução PGE/COR nº 1/2002 e do modelo de
Plano de Aulas na Internet - site da Corregedoria).

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Processo: FAJ nº 1552003 - 2º volume - Contrato: FAJ nº

020/2003 - Parecer Jurídico: Parecer Subg. Cons. nº 110/2003
- Contratante: O Estado de São Paulo, por intermédio da
Procuradoria Geral do Estado - Contratada: Empresa Sim-
press Indústria Comércio e Locação de Sistemas de Impres-
são Ltda. - Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a
prestação de serviços de locação de 48 (quarenta e oito)
máquinas copiadoras digitais, novas e sem uso, para cópias
em preto e branco, com instalação manutenção preventiva
e corretiva, assistência técnica e fornecimento de materiais
de consumo (toner, revelador e cilindro) exceto papel e
grampos, com despesas de instalação inclusas, com fran-
quia mensal de 241.000 (duzentos e quarenta e uma mil)
cópias por mês, de acordo com o Projeto Básico (Anexo I)
Edital da Licitação Pregão nº 10/2003, proposta da Contrata-
da e demais documentos constantes do Processo FAJ nº
155/2003 - Vigencia: o contrato terá vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir da data da assinatura, com início
em 29.12.2003 e término em 28.12.2004. - Valor Total: R$
289.200,00 - Valor para o exercício de 2003 - R$ 2.409,00 -
Valor para o exercício de 2004 - R$ 289.790.01 - Verba: Pro-
grama de Trabalho: 02.092.4002.4468.0000 - Subelemento
Econômico: 339039-15 - Unidade Gestora: 400031 - Data de
Assinatura: 29/12/2003.

CONSELHO DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Extrato da Ata da 1ª Sessão Ordinária,
realizada em 8/01/2004

PROCESSO: PR-6 N.º 6028/03
INTERESSADA: PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA
ASSUNTO: Concurso de seleção de estagiários de direito - convênio PGE/Ins-

tituição Moura Lacerda, mantenedora do Centro Universitário
Moura Lacerda.

RELATORA: Conselheira Mariângela Sarrubbo
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 001/01/04: o Conselho delibe-

rou, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, pela
homologação da lista de classificação dos aprovados no
concurso realizado pela unidade, autorizando-se o creden-
ciamento dos primeiros colocados, de acordo com a lista
classificatória, aproveitando-se os demais classificados na
medida em que as vagas forem se abrindo e dos recursos
existentes.
PROCESSO: COR N.º 79/03
INTERESSADA: PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar
RELATOR: Conselheiro Vitore André Zilio Maximiano

Retirado de pauta em atenção ao pedido de vista for-
mulado pelo novo Patrono do indiciado. Deferido o pedido
de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. O processo
retornará à pauta da sessão ordinária do dia 22/01/04.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos

da Procuradoria Geral do Estado comunica aos Servidores
da Procuradoria Geral do Estado que o Centro de Estudos,
por seu Serviço de Aperfeiçoamento, realizará no dia 30 de
janeiro de 2004 (sexta-feira), das 13h30 às 15h30, Curso
sobre Protocolo,  que será ministrado pela professora Lau-
rinda Sousa Nascimento no auditório do Centro de Estudos
da PGE, sito na Rua Pamplona, 227 - 3º andar, São
Paulo/SP.

Os Servidores da PGE poderão se inscrever com auto-
rização do Chefe da respectiva Unidade para o preenchi-
mento de 100 (cem) vagas até o dia 26 de janeiro do cor-
rente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h às
15h, por fax (3372-6476). 

Se for o caso, serão pagas diárias e despesas de trans-
porte terrestre, nos termos da legislação vigente.

Serão conferidos certificados a quem registrar freqüência.
( Republicado por ter saído com incorreções ).

PROCURADORIA 
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Escala de Plantões Judiciários dos Procuradores(as) do
Estado desta PAJ - Criminal no período de 10/01/2004 a
01/02/2004

DIA LOCAL PROCURADORES(AS)

10/01 Foro Central DRA. NUHAD SAID OLIVER
10/01 Vara da Infância DR.OLAVO DOMINGOS NOGUEIRA
11/01 Foro Central DR. OTONIEL KATUMI KIKUTI
11/01 Vara da Infância DR. PAULO GONÇALVES SILVA FILHO
17/01 Foro Central DRA. RAQUEL DEBORA DE OLIVEIRA
17/01 Vara da Infância DRA. SILVIA REGINA MANGUEIRA
18/01 Foro Central DRA. SILVIA REGINA PAIVA FREIRE
18/01 Vara da Infância DRA. VALERIA LUCHIARI MAGALHAES
24/01 Foro Central DR. VITORE ANDRE ZILIO MAXIMIANO
24/01 Vara da Infância DRA. ANA CLAUDIA CARVALHO VIGLIAR
25/01/ Foro Central DRA. ANA LUIZA Z. LOPES SIMÕES
25/01 Vara da Infância DRA. ANDREA PERENCIN DE ARRUDA RIBEIRO
31/01 Foro Central DR. CARLOS MIYAKAWA
31/01 Vara da Infância DR. CARLOS WEIS
01/01 Foro Central DRA. CARMEN SILVIA DE MORAES BARROS
01/01 Vara da Infância DRA. CINTIA WATANABE

TRANSPORTES
METROPOLITANOS

Secretário: JURANDIR FERNANDO RIBEIRO
FERNANDES

Rua Boa Vista, 175 - Bloco A - Centro - CEP 01014-001
PABX: 3291-7800

GABINETE DO SECRETÁRIO
Despachos do Secretário, de 5-1-2004
PROCESSO STM Nº 00171/2004 
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº
6.544/89, a DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 002/2004, ordenada pelo
Senhor Chefe de Gabinete, referente a realização dos servi-
ços prestados pela IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP, para o presente exercício.

PROCESSO STM Nº 00172/2004
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº
6.544/89, a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 003/2004, ordena-
da pelo Senhor Chefe de Gabinete, referente a realização
dos serviços prestados pela LEX EDITORA S/A, para o pre-
sente exercício.

PROCESSO STM Nº 00173/2004
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº

6.544/89, a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 004/2004, ordena-
da pelo Chefe de Gabinete, referente à realização dos servi-
ços prestados pela EDITORA NDJ LTDA., para o presente
exercício.

PROCESSO STM Nº 00174/2004
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº
6.544/89, a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 005/2004, ordena-
da pelo Chefe de Gabinete, referente à realização dos servi-
ços prestados pela EDITORA NDJ LTDA., para o presente
exercício.

PROCESSO STM Nº 00175/2004
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº
6.544/89, a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 006/2004, ordena-
da pelo Chefe de Gabinete, referente à realização dos servi-
ços prestados pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP (TELEFÔNICA), para o presente exercício.

PROCESSO STM Nº 00176/2004
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº
6.544/89, a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 008/2004, ordena-
da pelo Senhor Chefe de Gabinete, referente à realização
dos serviços prestados pela EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL, para o presente exer-
cício.

PROCESSO STM Nº 00177/2004
RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98 e pelo artigo 26, da Lei Federal nº
6.544/89, a DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO ordenada pelo DESPACHO C.G. Nº 007/2004, ordena-
da pelo Chefe de Gabinete, referente à realização dos servi-
ços prestados pela ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., para o presente exercício.

Despachos do Chefe de Gabinete, de 2-1-2004
PROCESSO STM Nº 00171/2004 
Em face do contido no DESPACHO D.A. Nº 002/2004, e

com base no artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e 9.648/98e do artigo 24, inciso IX, da Lei
Estadual nº 6.544/89 e no uso da competência delegada
pela Resolução STM nº 17/91, combinada com os artigos 1º
e 5º do Decreto Estadual nº 31.138/90 e artigo 1º do Decreto
Estadual nº 37.410/93, DISPENSO DE LICITAÇÃO a assina-
tura dos Diários Oficiais a saber: 11 (onze) Diários Oficiais
do Estado Executivo - Seção I e II,  01 (um) Judiciário -
Caderno I e 03 (três) Diários Oficiais do Município, bem
como AUTORIZO a continuidade dos serviços prestados
pela IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP, para o
presente exercício. Na qualidade de Dirigente da Unidade
de Despesa, nos termos do artigo 14, inciso I, do Decreto nº
233/70, e artigo 40, inciso X, alínea “a” do Decreto Estadual
nº 34.184/91 e Resolução STM nº 17/91, AUTORIZO a des-
pesa no valor total de R$ 15.731,05 (quinze mil setecentos e
trinta e hum reais e cinco centavos) e a oportuna emissão
da nota de empenho a favor de IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO S.A. - IMESP. Em cumprimento ao disposto no
artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações
introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e do
artigo 26, da Lei Estadual nº 6.544/89, submeto o presente
ato ao Secretário, para ratificação no prazo de três dias,
devendo ser providenciada a publicação no Diário Oficial
do Estado,  no prazo de cinco dias, como condição de eficá-
cia dos atos declaratórios, combinado com o disposto no
Decreto Estadual nº 48.405/2004.

PROCESSO STM Nº 00172/2004
Em face do contido no DESPACHO D.A. Nº 003/2004, e

com base no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº
8.883/94 e 9.648/98e do artigo 25, caput, da Lei Estadual nº
6.544/89 e no uso da competência delegada pela Resolução
STM nº 17/91, combinada com os artigos 1º e 5º do Decreto
Estadual nº 31.138/90 e artigo 1º do Decreto Estadual nº
37.410/93, DECLARO INEXIGÍVEL DE LICITAÇÃO a assinatu-
ra anual das edições editora abaixo citada, bem como
AUTORIZO à continuidade dos serviços prestados pela LEX
EDITORA S/A, para o presente exercício. Na qualidade de
Dirigente da Unidade de Despesa, nos termos do artigo 14,
inciso I, do Decreto nº 233/70, e artigo 40, inciso X, alínea
“a” do Decreto Estadual nº 34.184/91 e Resolução STM nº
17/91, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 5.394,00
(cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais) e a oportuna
emissão da nota de empenho a favor de LEX EDITORA S/A.
Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei Federal
nº 8.666/93 com suas alterações introduzidas pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e do artigo 26, da Lei Esta-
dual nº 6.544/89, submeto o presente ato ao Secretário,
para ratificação no prazo de três dias, devendo ser provi-
denciada a publicação no Diário Oficial do Estado,  no
prazo de cinco dias, como condição de eficácia dos atos
declaratórios, combinado com o disposto no Decreto Esta-
dual nº 48.405/2004.

PROCESSO STM Nº 00173/2004
Em face do contido no DESPACHO D.A. Nº 004/2004, e

com base no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº
8.883/94 e 9.648/98e do artigo 25, caput, da Lei Estadual nº
6.544/89 e no uso da competência delegada pela Resolução
STM nº 17/91, combinada com os artigos 1º e 5º do Decreto
Estadual nº 31.138/90 e artigo 1º do Decreto Estadual nº
37.410/93, DECLARO INEXIGÍVEL DE LICITAÇÃO a assinatu-
ra anual das edições editora abaixo citada, bem como
AUTORIZO à continuidade dos serviços prestados pela EDI-
TORA NDJ LTDA., para o presente exercício. Na qualidade
de Dirigente da Unidade de Despesa, nos termos do artigo
14, inciso I, do Decreto nº 233/70, e artigo 40, inciso X, alí-
nea “a” do Decreto Estadual nº 34.184/91 e Resolução STM
nº 17/91, AUTORIZO a despesa no valor total de R$
11.650,00  (onze mil, seiscentos e cinqüenta reais) e a opor-
tuna emissão da nota de empenho a favor de EDITORA
NDJ LTDA.. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da
Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações introduzidas
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e do artigo 26, da
Lei Estadual nº 6.544/89, submeto o presente ato ao Secre-
tário, para ratificação no prazo de três dias, devendo ser
providenciada a publicação no Diário Oficial do Estado,  no
prazo de cinco dias, como condição de eficácia dos atos
declaratórios, combinado com o disposto no Decreto Esta-
dual nº 48.405/2004.

PROCESSO STM Nº 00174/2004
Em face do contido no DESPACHO D.A. Nº 005/2004, e

com base no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93,
com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº
8.883/94 e 9.648/98 e do artigo 25, caput, da Lei Estadual nº
6.544/89 e no uso da competência delegada pela Resolução
STM nº 17/91, combinada com os artigos 1º e 5º do Decreto
Estadual nº 31.138/90 e artigo 1º do Decreto Estadual nº
37.410/93, DECLARO INEXIGÍVEL DE LICITAÇÃO a partici-
pação desta STM como sócio empresarial na APARH, bem
como AUTORIZO à continuidade dos serviços prestados
pela ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ADMINISTRAÇÃO DE


